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PORTARIA Nº 01/2022  

 

“Nomeia Comissão com a finalidade 

específica de proceder ao levantamento 

dos bens patrimonial da Câmara Municipal, 

e DOAÇÃO DOS BENS INSERVÍVEIS AO 

PODER EXECUTIVO, e dá outras 

providências”. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TREMEDAL, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais e para fins de direito, RESOLVE:  

Art. 1º - Nomear uma Comissão com a finalidade específica de proceder ao levantamento 

dos bens patrimoniais dessa Câmara Municipal, com o fim de realizar DOAÇÃO DOS BENS 

INSERVÍVEIS ao Poder Executivo Municipal, cuja composição será a seguinte:  

1– Maurício Castro Nunes – Presidente; 

2– Maria Rosa Gomes da Silva – Membro; 

3– Jose Fernandes Sanches– Membro. 

Art. 2º - Depois de cumprida a missão, a Comissão ora designada deverá elaborar o 

respectivo Termo de Doação dos bens inservíveis e o Inventário Patrimonial do Exercício de 

2022, documentos deverão ser assinados por todos os membros da Comissão. 

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

 

Tremedal - Bahia, 16 de novembro de 2022.  

 

 

Marcelo Nunes de Oliveira 

Presidente 
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